
 

 

 

JUSTIFICATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

A definição do valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) para a contratação da Banda 

APK fundamenta-se em critérios técnicos e de mercado, em conformidade com o art. 23 da Lei nº 

14.133/2021, o qual estabelece que o valor estimado da contratação deve guardar compatibilidade 

com os preços praticados no mercado. 

Ressalta-se que, para a edição de 2026 do 14º FESTCLÁUDIA – Festival da Canção de 

Cláudia/MT, houve ampliação da programação do evento, passando a contemplar 05 (cinco) dias 

de execução, incluindo ensaios e apresentações oficiais, circunstância que impacta diretamente na 

composição dos custos operacionais, artísticos e logísticos necessários à execução integral dos 

serviços. 

A contratação contempla solução artística integrada para acompanhamento musical ao vivo 

dos candidatos participantes do festival, abrangendo não apenas a disponibilização de músicos 

profissionais, mas também direção musical, equipe técnica especializada, sonorização, 

iluminação, painéis de LED, transmissão audiovisual, montagem, desmontagem, transporte, 

hospedagem, alimentação e demais recursos indispensáveis à plena execução do objeto. 

Destaca-se que os serviços técnicos e operacionais integram a própria formatação artística 

apresentada pela Banda APK, sendo elementos indissociáveis da execução contratada, não 

configurando contratação autônoma de estrutura para eventos. 

Ademais, verifica-se no cenário atual elevação dos custos logísticos e operacionais, 

especialmente relacionados ao transporte de equipamentos, deslocamento de equipe técnica e 

artística, hospedagem, alimentação e demais despesas necessárias para permanência e execução 

dos serviços durante todo o período do festival. 

As notas fiscais e documentos apresentados para aferição da compatibilidade do valor 

demonstram que os preços praticados variam conforme a duração do evento, quantidade de dias 

contratados, composição da equipe envolvida, estrutura disponibilizada e complexidade 

operacional exigida em cada contratação. 

Observa-se, ainda, que parte das contratações utilizadas como parâmetro refere-se a 

eventos com menor duração e menor estrutura operacional, diferentemente da presente 

contratação, que contempla solução completa e integrada necessária ao adequado funcionamento 

do festival. 



 

 

A Banda APK possui experiência comprovada em festivais musicais e acompanhamento 

de intérpretes, apresentando capacidade técnica e operacional compatível com as necessidades do 

14º FESTCLÁUDIA – Festival da Canção de Cláudia/MT, contribuindo diretamente para a 

qualidade artística e organização do evento. 

Diante do exposto, conclui-se que o valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) 

mostra-se compatível com os preços praticados no mercado para contratações dessa natureza, 

considerando a especificidade da execução artística, a duração do evento, a estrutura operacional 

disponibilizada e a solução integrada apresentada, atendendo aos princípios da razoabilidade, 

economicidade, eficiência e vantajosidade para a Administração Pública. 

 

Cláudia, MT 05 de maio de 2026. 

 

 
CLAUDEVÂNIA BARBON ANDERLE 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Juventude 
 

 
 
 

 
 

 

 

 

 


